
IPIO DE GOIANESIA 

"Dispõe sobre a denominação da Praça 
que especifica, e dá outras 
providências." 

, conforme 
Município de 

02 

DE MENEZES 
da Casa Civil 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA, ESTADO DE GOIÁS, aprova e 
Municipal, sanciono a seguinte lei:  

Art.  1° A Praça, localizada entre a Avenida Contorno e as Ruas 8 e 9, no Setor 
ersitário, município de Goianésia-GO, passa a denominar-se "Praça José Ribeiro da 

uva".  

LEI N°. 4.048 DE 04 DE JUNHO DE 2024. 

Art.  2° Esta Lei entra em vigor na data de*.ia publicaçã 

Goianésia (GO), em 04 de junho de 202 
71° de Goianésia e 136° da República. 
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